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EDITAL n.º 12/2025 

 

 

ANTONIO MANUEL GOMES SEVERINO, Vice-Presidente da Câmara Municipal de 

Gavião, no uso das competências conferidas pelo número 2, do artigo 36.º e alíneas a), b) 

e t), do número 1, do artigo 35.º do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro, na sua 

redação atual, torna público que, por deliberação da Câmara Municipal de Gavião, na 

reunião do dia 18/06/2025 (deliberação n.º 411) e ao abrigo do disposto no número 4, do 

artigo 12.º do Regulamento n.º 585/2024, publicado no Diário da República, n.º 100, 2.ª 

série, em 23/05/2024, denominado de Regulamento do Cartão Jovem Municipal de Gavião, 

foi aprovado por unanimidade a alteração ao desconto presente no seu Anexo I, 

aplicado às entradas nas Piscinas Municipais (piscina coberta e Eco Laguna de 

Gavião) para 50% (cinquenta por cento). 

Em virtude, é publicada tabela de descontos devidamente atualizada. 

 

 

Entrada nas Piscinas Municipais  

(piscina coberta e Eco Laguna de Gavião) 
- 50% 

Entrada em eventos e/ou espetáculos organizados pela Câmara Municipal de Gavião - 20% 

Conferências, seminários, palestras, congressos, colóquios e outros eventos similares 

organizados pelo Município de Gavião 
- 20% 

Museus do concelho de Gavião - 50% 

Todas as atividades de carácter desportivo, cultural ou outros organizadas pelo Município de 

Gavião 
- 10% 

O titular do Cartão Jovem Municipal e requerente de licença/comunicação prévia de construção 

para a construção/reconstrução de habitação própria unifamiliar 

- 10% na emissão da 

licença 

Entidades parceiras da Câmara Municipal de Gavião 
A estabelecer em lista 

própria 

Vantagens locais 
A estabelecer em lista 

própria 

 
Para constar se publica o presente edital e outros de igual teor que irá ser afixado 

nos lugares de estilo e no site oficial da Câmara Municipal de Gavião.  

Gavião, 25 de junho de 2025 

 

O Vice-Presidente da Câmara Municipal de Gavião, 
 
 
 
 

(António Manuel Gomes Severino) 
Documento assinado digitalmente. Esta assinatura digital é equivalente à assinatura autógrafa1 

1 Cópias do documento são validadas com selo branco em uso na instituição. 
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